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Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
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Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
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Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 1.266/2023
De 10 de maio de 2023

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, Crédito

Adicional no valor de R$ 247.400,00 (duzentos e quarenta e
sete  mil  e  quatrocentos  reais),  destinados  a  reforçar  a
seguinte dotação orçamentária:

27.8120010.2007 – Manutenção dos Serviços de Apoio ao Esporte e Lazer

3.390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

59 3.000,00

04.1220002.2002 – Manutenção dos Serviços de Apoio à Prestação de
Serviços Públicos

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

73 80.000,00

25.7520004.2024 – Manutenção e Ampliação dos Serviços de Iluminação
Pública

3.3.90.30 - Material de Consumo 92 10.000,00
10.3010003.2021 – Manutenção dos Serviços da Saúde – Atenção Básica

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 169 114.400,00
08.2430005.2021 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social

3.3.90.30 – Material de Consumo 254 2.000,00
12.3060006.2034 – Manutenção dos Serviços Educacionais - Alimentação

3.3.90.30 – Material de Consumo 335 38.000,00
Total 247.400,00

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto correrão por conta da anulação das
seguintes dotações:

04.1220002.2002 – Manutenção dos Serviços de Apoio à Prestação de
Serviços Públicos

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 20 5.000,00
27.8120010.2007 – Manutenção dos Serviços de Apoio ao esporte e Lazer

3.3.90.30 – Material de Consumo 56 8.000,00
04.1210007.2006 – Manutenção dos Serviços Públicos Prestados ao Cidadão

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

101 10.000,00

15.4520007.2006 – Manutenção dos Serviços Públicos Prestados ao Cidadão

3.3.90.30 – Material de Consumo 110 20.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

112 20.000,00

25.7520004.2024 – Manutenção e Ampliação dos Serviços de Iluminação
Pública

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

93 10.000,00

26.7820008.2006 – Manutenção dos Serviços Prestados ao Cidadão

3.3.90.30 – Material de Consumo 126 20.000,00
10.1220003.2014 – Manutenção dos Serviços da Saúde – Administração

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

145 114.400,00

08.2430005.2021 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

257 2.000,00

12.3610006.2030 – Manutenção dos Serviços Educacionais – Alimentação

3.390.30 – Material de Consumo 340 38.000,00
Total 247.400,00

Artigo 3º - Ficam alterados os valores dos programas
e  ações  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  do
exercício de 2023 e do Plano Plurianual – PPA 2022 a 2025.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 10 de maio de
2023.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 1.267/2023
De 22 de maio de 2023

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, Crédito

Adicional  no  valor  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),
destinados a reforçar a seguinte dotação orçamentária:

26.7820008.2006 – Manutenção dos Serviços Públicos Prestados ao Cidadão

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

128 30.000,00

Total 30.000,00

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto correrão por conta da anulação das
seguintes dotações:

26.7820008.2006 – Manutenção dos Serviços Públicos Prestados ao Cidadão

3.3.90.30 – Material de Consumo 126 30.000,00
Total 30.000,00

Artigo 3º - Ficam alterados os valores dos programas
e  ações  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  do
exercício de 2023 e do Plano Plurianual – PPA 2022 a 2025.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 22 de maio de
2023.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Sec. de Adm. e Finanças

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 1.268/2023
De 25 de maio de 2023

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, Crédito

Adicional  no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e
cinco mil reais), destinados a reforçar a seguinte dotação
orçamentária:

04.1220002.2002 – Manutenção dos Serviços de Apoio à Prestação de
Serviços Públicos

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 24 2.000,00
13.3920010.2009 – Manutenção dos Serviços de Apoio à Cultura

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

40 2.000,00

27.8120010.2007 – Manutenção dos Serviços de Apoio ao Esporte e Lazer

3.390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

59 32.000,00

04.1220002.2002 – Manutenção dos Serviços de Apoio à Prestação de
Serviços Públicos

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física

72 1.000,00

10.3020003.2016 – Manutenção dos Serviços da Saúde - Assist. Hosp. Amb.

3.3.90.30 – Material de Consumo 175 33.000,00
10.3040003.2018– Manutenção dos Serviços da Saúde – Vigilância Sanitária

3.3.90.30 – Material de Consumo 193 2.000,00
08.2440005.2025 – Proteção Social Básica

3.3.90.30 – Material de Consumo 225 6.000,00
08.2430005.2021 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social

3.3.90.30 – Material de Consumo 254 4.000,00
12.3610006.2033 – Manutenção Profissionais da Educação – Outras – 30%

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 306 43.000,00
12.3060006.2034 – Manutenção dos Serviços Educacionais – Alimentação

3.3.90.30 – Material de Consumo 335 35.000,00
18.5420009.2036 – Manutenção dos Serviços Públicos – Ambiental

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

347 15.000,00

Total 175.000,00

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto correrão por conta da anulação das
seguintes dotações:

04.1220002.2002 – Manutenção dos Serviços de Apoio à Prestação de
Serviços Públicos

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física

20 4.000,00

27.81200010.2007 – Manutenção dos Serviços de Apoio ao Esporte e Lazer

3.3.90.30- Material de Consumo 56 14.000,00
04.1220002.2002 – Manutenção dos Serviços de Apoio à Prestação de
Serviços Públicos

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

73 1.000,00

25.7520004.2024 – Manutenção e Ampliação dos Serviços de Iluminação
Pública

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

93 18.000,00

10.1220003.2014 – Manutenção dos Serviços da Saúde – Administração

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

145 2.000,00

10.3020003.2016 – Manutenção dos Serviços da Saúde – Assist. Hosp. Amb.

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

177 33.000,00

08.2440005.2025 – Proteção Social Básica

3.3.90.30 – Material de Consumo 230 4.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

231 6.000,00

12.3610006.2033 - Manut. Profissionais da Educação – Outras – 30%

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

303 43.000,00

12.3060006.2034 – Manutenção dos Serviços Educacionais – Alimentação

3.3.90.30 – Material de Consumo 340 17.500,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

341 17.500,00

20.6060009.2035 – Manutenção dos Serviços Públicos – Agricultura

3.3.90.30 – Material de Consumo 355
Total 175.000,00

Artigo 3º - Ficam alterados os valores dos programas
e  ações  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  do
exercício de 2023 e do Plano Plurianual – PPA 2022 a 2025.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 25 de maio de
2023.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 1.269/2023
De 26 de maio de 2023

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito  Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar no

orçamento vigente, nos termos do artigo 42 da Lei Federal
nº. 4.320, de 17/03/64, Crédito Especial na importância de
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados
a criar a seguinte dotação orçamentária:

26.7820008.1003 – Obras de Infraestrutura

4.4.90.51 – Obras e Instalações 377 250.000,00
Total 250.000,00

Artigo 2º - O crédito a que se refere a artigo anterior
será  coberto  pela  arrecadação  de  convênio  com  a
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

Artigo 3º - Ficam incluídos nos anexos os valores dos
programas e ações do PPA 2022 a 2025 e da LDO para o
exercício de 2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 26 de maio de
2023.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 1.270/2023
De 26 de maio de 2023
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DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito  Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar no

orçamento vigente, nos termos do artigo 42 da Lei Federal
nº. 4.320, de 17/03/64, Crédito Especial na importância de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),  destinados a criar a
seguinte dotação orçamentária:

26.7820008.1003 – Obras de Infraestrutura

4.4.90.51 – Obras e Instalações 377 200.000,00
Total 200.000,00

Artigo 2º - O crédito a que se refere a artigo anterior
será  coberto  pela  arrecadação  de  convênio  com  a
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

Artigo 3º - Ficam incluídos nos anexos os valores dos
programas e ações do PPA 2022 a 2025 e da LDO para o
exercício de 2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 26 de maio de
2023.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 1.271/2023
De 26 de maio de 2023

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito  Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar no

orçamento vigente, nos termos do artigo 42 da Lei Federal
nº. 4.320, de 17/03/64, Crédito Especial na importância de
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados
a criar a seguinte dotação orçamentária:

26.7820008.1003 – Obras de Infraestrutura

4.4.90.51 – Obras e Instalações 377 250.000,00
Total 250.000,00

Artigo 2º - O crédito a que se refere a artigo anterior
será  coberto  pela  arrecadação  de  convênio  com  a
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

Artigo 3º - Ficam incluídos nos anexos os valores dos
programas e ações do PPA 2022 a 2025 e da LDO para o
exercício de 2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 26 de maio de

2023.
DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 1.272/2023
De 26 de maio de 2023

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito  Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar no

orçamento vigente, nos termos do artigo 42 da Lei Federal
nº. 4.320, de 17/03/64, Crédito Especial na importância de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),  destinados a criar a
seguinte dotação orçamentária:

26.7820008.1003 – Obras de Infraestrutura

4.4.90.51 – Obras e Instalações 377 200.000,00
Total 200.000,00

Artigo 2º - O crédito a que se refere a artigo anterior
será  coberto  pela  arrecadação  de  convênio  com  a
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

Artigo 3º - Ficam incluídos nos anexos os valores dos
programas e ações do PPA 2022 a 2025 e da LDO para o
exercício de 2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 26 de maio de
2023.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação
Homologação

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N.º 03/2023

O Prefeito do Município de Sete Barras/SP, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais em vigor,
torna  pública  a  HOMOLOGAÇÃO  do  Processo  Seletivo
Simplificado  n.º  03/2023,  com  publicação  no  site  da
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  S e t e  B a r r a s  ( S P )
(www.setebarras.sp.gov.br),  tendo em vista a conclusão
dos  trabalhos  relativos  ao  emprego  supracitado,  após
cumprimento  de  todas  as  etapas  previstas,  prazos
recursais  e  demais  exigências  constantes  do  Edital  de
Abertura.  O  Processo  Seletivo  Simplificado  terá  validade
até  o  ultimo  dia  letivo  de  2023,  para  os  empregos
supracitados.  E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente Edital.

Sete Barras, 31 de maio de 2023
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DEAN ALVES MARTINS
Prefeito do Município de Sete Barras (SP)

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

CNPJ 46.587.275/0001-74 

 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL – PÓS RECURSOS 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 03/2023 
 

 
O Prefeito do Município de Sete Barras (SP), por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público o EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO do Processo Seletivo Simplificado n.º 03/2023, conforme segue: 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE 

 

Classificação Nome RG Pontos 
Data de 

Nascimento 

1 Márcia Aparecida Moreira 19.900.374-9 27  

2 Claudia Regina Florencio Lombardi 17.949.276-7 26,305  

3 Maria do Carmo Galvão Terra 24.704.077-0 20,005  

4 Érica Dias de Oliveira 47.645.290-9 20 24/06/1982 

5 Micheli Freire dos Santos 36.573.894-3 20 08/04/1986 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  
LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA - INGLÊS 

 

Classificação Nome RG Pontos 
Data de 

Nascimento 

1 Suely Avelina do Nascimento Lira 24.875.796-9 0,007  

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  
MATEMÁTICA 

 

Classificação Nome RG Pontos 
Data de 

Nascimento 

1 Hélia Rodrigues Gama Santana 25.522.582-9 10,505  

2 Jonas Laranjeira Saraiva da Silva 60.440.132-2 10,018  

 
 

Sete Barras (SP), 31 de maio de 2023 
 
 
 
 

Dean Alves Martins 
Prefeito 

 

Edital - Classificação
Edital - Classificação
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Câmara Municipal de Sete Barras 
 

Edifício “Vereador JOÃO MATIAS FERREIRA SOBRINHO” 

Plenário “Vereador JOAQUIM IDÍLIO DE MORAIS” 

Rua São Jorge, 100- Vila Ipiranga - Sete Barras/SP  -  11.910-000   

CNPJ 44.306.751/0001-06         E-mail: secretaria@camarasetebarras.sp.gov.br 
Pabx:  (13) 3872-2403                Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br 

 

“ O U R O  V E R D E  D O  V A L E ”  

Mesa Diretora (2023/2024) 
 

Ezelino Alves Cordeiro 
Presidente da Câmara 

 

Renan Fudalli Martins 
Vice-Presidente 

 

Felipe Gonçalves da Silva 
1. º Secretário 

 

José Gabriel Ferreira 
2. ° Secretário 

 

Demais Vereadores: 
 

Aguinaldo Jorge da Silva 
 

Emerson Ramos de Morais 
 

Lélis França Junior 
 

Lucas Ranielle de França Amaral 
 

Willian Daniel Martins 
 

 

 

 
 

 
 

 

A D J U D I C A Ç Ã O  
 
 

 
 

EZELINO ALVES CORDEIRO, Presidente da Câmara 

Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, Faz Público para conhecimento dos 

interessados que diante do julgamento final da Comissão Julgadora, nomeada 

conforme Portaria n.º 08/2023, ADJUDICA o objeto do Convite de n.º 

01/2023 à Empresa AZZA TELECOM SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES 

S.A, para a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de acesso 

à rede de internet com velocidade de 40 e 50 megabyte para download e upload 

dedicado, full duplex, por conexão de fibra ótica, pelo período de 12 (doze) meses, 

atendendo a descrição do item 1.1 do Edital de Licitação (Convite n.º 01/2023), no 

valor global de R$ 5.998,80 (cinco mil novecentos e noventa e oito reais), atendendo 

assim o objeto do presente processo, satisfazendo desta forma os interesses da 

administração. 

 

Câmara Municipal de Sete Barras, em 31 de maio de 2023. 

 

 

 

 

EZELINO ALVES CORDEIRO  
Presidente da Câmara 

 

 
 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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“ O U R O  V E R D E  D O  V A L E ”  

Mesa Diretora (2023/2024) 
 

Ezelino Alves Cordeiro 
Presidente da Câmara 

 

Renan Fudalli Martins 
Vice-Presidente 

 

Felipe Gonçalves da Silva 
1. º Secretário 

 

José Gabriel Ferreira 
2. ° Secretário 

 

Demais Vereadores: 
 

Aguinaldo Jorge da Silva 
 

Emerson Ramos de Morais 
 

Lélis França Junior 
 

Lucas Ranielle de França Amaral 
 

Willian Daniel Martins 
 

 

 

 

 

 

H O M O L O G A Ç Ã O  

 

 

 

EZELINO ALVES CORDEIRO, Presidente da Câmara 

Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, Faz Público para conhecimento dos 

interessados que ante o decidido nos autos do Convite n.º 01/2023, HOMOLOGA o 

objeto do presente Convite à Empresa AZZA TELECOM SERVIÇOS EM 

TELECOMUNICAÇÕES S.A, para a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de acesso à rede de internet com velocidade de 40 e 50 

megabyte para download e upload dedicado, full duplex, por conexão de fibra ótica, 

pelo período de 12 (doze) meses, atendendo a descrição do item 1.1 do Edital de 

Licitação (Convite n.º 01/2023), no valor global de R$ 5.998,80 (cinco mil 

novecentos e noventa e oito reais), atendendo assim o objeto do presente processo, 

satisfazendo desta forma os interesses da administração. 

 

 

 

Câmara Municipal de Sete Barras, em 31 de maio de 2023. 

 

 

 

 

EZELINO ALVES CORDEIRO 

Presidente da Câmara 
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